
Ofício 1098/2013/GAB-VAS/TCE-MT                     Cuiabá, 18 de junho de 2013.

Assunto: Processo nº 10787-5/2012 – Pedido de Rescisão

Prezado Senhor:

De  ordem  do  Conselheiro  Relator  e  em  atenção  ao  disposto  no 

parágrafo único do art.265 da Resolução Normativa 14/2007 deste Tribunal, determino 
a Vossa Senhoria para que, no prazo previsto em norma regimental, realize a juntada 
de  procuração aos  autos  de  Pedido  de  Rescisão  n.10787-5/2012  objetivando 

regularizar o processo. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de Gabinete

AO  SENHOR

MAURICIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
ADVOGADO


